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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 00^2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÀES-BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/0001-00, com sede na Rua 

Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - BA, representada pelo 

Presidente REINILDO NERY DOS SANTOS, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 977.718.305 - 44, 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EFFECT PRODUTORA EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n°. 10.723.280/0001-10, com sede na Rua da Mutamba, n. 1010, Bairro Jardim das 

Acacias, Município de Luís Eduardo Magalhães/BA, doravante denominada CONTRATADA, 

nos termos do processo administrativo n°. 085/2019 que objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato n°. 002/2019, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos 

das cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 Io Termo aditivo ao contrato administrativo n°. 002/2019, derivado do processo 

administrativo n°. 098/2018 e consequente licitação modalidade pregão presencial n°. 028/2018, 

a fim de prorrogar por igual e sucessivo período de vigência do contrato para serviços de 

transmissão simultânea e captação de áudio e vídeo das sessões e audiências púbEcas desta 

Câmara Municipal de luís Eduardo Magalhães/BA.

2. - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
2.1 - Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência 

de 01/01/2020 a 31/12/2020.
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